
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 02/2025

O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (CMHIS), no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.110 de 19 de julho de 2018, e em conformidade

com o deliberado na reunião extraordinária, realizada de forma online no dia 14 de julho de

2025, conforme registrado na Ata nº 05/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o PPA 2026-2029, Plano Plurianual do Município de Canela, referente à
Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação.

Canela, 15 de julho de 2025.

_________________________________
Rodrigo Livi

Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social
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